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Dispõe sobre a inclusão da

rodovia que especifica no Plano

Rodoviário Estadual.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art.10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte a Lei:

Art.1 o-Fica incluída na malha rodoviária estadual a estrada

denominada SEBASTIÃO BARBOSA DE OLIVEIRA, que liga a sede do povoado

de Deuslandia, pertencente ao município de Brazabrantes estado de Goiás,

em uma extensão total de 12 KM (doze Kilometros).

Art. 20

_ A manutenção e conservação da rodovia de que se trata o

art.1° ficará sob a responsabilidade da Agencia Goiana de Transportes e

Obras Publicas- AGETOP-.

Art.3°- Esta Lei .entrara em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado Estadual:

de de2015



Justificação

o Presente projeto de lei tem por objetivo incluir, no

Plano Rodoviário Estadual, a rodovia denominada Sebastião

Barbosa de Oliveira, que liga a sede ao povoado de

Deuslandia" pertencente ao município de Brazabrantes, estado

de Goiás, em uma extensão de 12KM( Kilometros).

A transformação dessa estrada em rodovia estadual

possibilitara a melhoria no transporte dessa região,

favorecendo o município, uma vez que o órgão estadual

responsável assumirá a tarefa de conservação e manutenção

da aludida estrada seu desenvolvimento beneficiando a todos

que por ela trafegam.

A estadualização deste trecho Rodoviário foi autorizada

pela Lei Municipal nO 663, em 15 de outubro de 2015.

Com essas considerações conto com a aprovação da

presente propositura, por parte dos nobres Pares com

assento nesta Augusta Assembleia Legislativa.

Sala das Sessões,

Deputada Estadual: Fr . ca Oliveira

de 2015.



LEI N°. 663/2015, DE IS DE OUTUBRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A ESTADUAlIZAÇAO DA RODOVIA MUNICIPAL
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w' A CAMARA MUNICIPAL DE BRAZABRANTES aprovou e eu perfeito

municipal, sanciono a seguinte lei:

Art.l° - fica autorizada a inclusão na malha rodoviária do Governo do Estado de

Goiás a rodovia municipal, denominada SEBASTIÃO BARBOSA DE OLIVEIRA, que liga a

sede ao povoado de Deuslandia, pertencente ao município de Brazabrantes estado de Goiás. em

uma extensão total de 12 KM (doze kilo:metros).

Art.2° - A restauração, pavimentação, manutenção e conclusão da rodovia a que

se refere esta lei ficará sob a responsabilidade do Governo do Estado de Goiás.

Art.3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUCIPAL DE BRAZABRANTES, aos 15 dias
do mês outubro de 2015.
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Dispõe sobre a inclusão da
rodovia que especifica no Plano
Rodoviário Estadual.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art.10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte a Lei:

Art.10_ Fica incluída na malha rodoviária estadual a estrada

denominada SEBASTIÃO BARBOSA DE OLIVEIRA,que liga a sede do povoado

de Deuslandia, pertencente ao município de Brazabrantes estado de Goiás,

em uma extensão total de 12 KM (doze Kilometros),

Art. 2°- A manutenção e conservação da rodovia de que se trata o

art.1° ficará sob a responsabilidade da Agencia Goiana de Transportes e

Obras Publicas- AGETOP-,

Art.3°- Esta Lei .entrara em vigor na data de sua publicação,

Sala das Sessões,

Deputado Estadual: Fra

de de2015



Justificação

o Presente projeto de lei tem por objetivo incluir, no

Plano Rodoviário Estadual, a rodovia denominada Sebastião

Barbosa de Oliveira, que liga a sede ao povoado de

Deuslandia" pertencente ao município de Brazabrantes, estado

de Goiás, em uma extensão de 12KM( Kilometros).

A transformação dessa estrada em rodovia estadual

possibilitara a melhoria no transporte dessa região,

favorecendo o município, uma vez que o órgão estadual

responsável assumirá a tarefa de conservação e manutenção

da aludida estrada seu desenvolvimento beneficiando a todos

que por ela trafegam.

A estadualização deste trecho Rodoviário foi autorizada

pela Lei Municipal nO 663, em 15 de outubro de 2015.

Com essas considerações conto com a aprovação da

presente propositura, por parte dos nobres Pares com

assento nesta Augusta Assembleia Legislativa.

Sala das Sessões,

Deputado Estadual: Fr . co Oliveira

de 2015.



LEI N°. 663/2015,

DISPÕE SOBRE A ESTADUAlIZAÇAO DA RODOVIA MUNICIPAL
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MUNICIPAL DE BRAZABRANTES aprovou e eu perfeito
municipal, sanciono a seguinte lei:

Art.r - fica autorizada a inclusão na malha rodoviária do Governo do Estado de

Goiás a rodovia municipal, denominada SEBASTIÃO BARBOSA DE OLIVEIRA, que liga a

sede ao povoado de Deuslandia, pertencente ao município de Brazabrantes estado de Goiás, em

uma extensão total de 12 KM (doze kilometros).

Art.2° • A restauração, pavimentação, manutenção e conclusão da rodovia a que

se refere esta lei ficará sob a responsabilidade do Governo do Estado de Goiás.

Art.3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUCIPAL DE BRAZABRANTES, aos 15 dias
do mês outubro de 2015.
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: DEPUTADO FRANCISCO OLIVEIRA \'5;it/.:
: Dispõe sobre a inclusão da rodovia específica no PI~gR;. rd0~i(do

Estadual Sebastião Barbosa de Oliveira que liga a sede do povoado

de Deuslândia.

: RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado

Francisco Oliveira, autorizando o Poder Executivo a incluir, no Plano Rodoviário Estadual, a

rodovia municipal denominada Sebastião Barbosa de Oliveira, que liga a sede do Município

de Brazabrantes-GO ao povoado de Deuslândia, com extensão total de 12 km (doze

quilômetros), conforme autorização contida na Lei Municipal n. 663, de 15 de outubro de

2015, do Município de Brazabrantes-GO (fls.04).

A justificativa da proposição menciona que a estadualização desse trecho

possibilitará a melhoria do transporte da região, favorecendo o município e seus habitantes.

Essa é a síntese da proposição em análise.

A proposição em pauta visa transferir para o controle e gestão do Governo

do Estado de Goiás uma rodovia municipal. Ressalta-se que tal medida é juridicamente

possível, desde que tenha sido aprovada uma lei pelo respectivo Município autorizando a

transferência do trecho rodoviário para o Plano Rodoviário Estadual. Esclareça-se que essa lei

deve ser aprovada pelo município que seja proprietário deste trecho rodoviário.

No presente caso, a Proposição encontra-se instruída com a Lei n. 663/15,

do Município de Brazabrantes, que autoriza a estadualização deste trecho rodoviário.

Constata-se, portanto, que o Projeto de Lei é compatível com o sistema

constitucional vigente, não apresenta inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão

somente, as alterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa,

objetivando uniformizar as redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção do

seguinte substitutivo:
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Dispõe sobre a estadualização da rodovia

intermunicipal que liga a sede do Município de

Brazabrantes ao Povoado de Deuslândia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a incluir, no Plano

Rodoviário Estadual, a rodovia municipal denominada Sebastião Barbosa de Oliveira que

liga a sede do Município de Brazabrantes ao Povoado de Deuslândia, com extensão de 12

KM (doze quilômetros), conforme autorização contida na Lei Municipal de n° 663, de 15 de

outubro de 2015, do município de Brazabrantes.

Art. )O Até que se proceda à transferência do domínio da referida via

ao Estado, a sua manutenção e conservação fica sob a responsabilidade do referido

município.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2015.

FRANCISCO OLIVEIRA

Deputado Estadual"

Portanto, adotado o substitutivo apresentado, somos pela

constitucionalidade e juridicidade do presente projeto de lei. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em JO .de t!J1",(J&~de 2015.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Rel')J:orFAVORÁVEL A MATERIA.
Processo N° Cf I:5/l/ó-
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em I f- / 1~ / 2015.



DESPACHO

APROV ADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS.

23
EM, ~DE FEVEREIRO DE 2016.
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ASSEMBLÉIA
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COM/SSÃO DE SERVIÇOS EOBRAS PÚBLICAS

Ao Sr. Deputado !!^;í^£?. ^^...hr:.f?3....r^ para Re/aíar.

Sala das Sessões, em de de 2016.

Qepútado Bruno Peixoto
Presidente da Comissão de Serviços e Obras Públicas
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